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História do Direito Penal 

 

Docente responsável e respetiva carga letiva na unidade curricular (preencher o nome completo) 

Professora Doutora Sílvia Isabel dos Anjos Caetano Alves (2 horas) 

 

Outros docentes na unidade curricular 

 

 

Conteúdos programáticos 

O DIREITO PENAL DO “ANTIGO REGIME” E A CRÍTICA HUMANITARISTA 

 

I. Campo de análise. História do direito penal e das ciências criminais. História das ideias penais. História das 

penas. História dos crimes em especial.  

II. As fontes doutrinárias e legislativas do direito penal do “antigo regime” e a literatura do humanitarismo. 

III. O direito penal das Ordenações portuguesas.  

IV. A elaboração doutrinária do direito penal comum. A relação entre a lei e o “arbitrium judicis”. A construção da 

legalidade penal. 

V. A “farmácia” penal. Os fins das penas. A reflexão crítica do reformismo humanitarista. 

VI. A construção histórica da dogmática penal. O nascimento do direito penal geral. 

 

Metodologias de ensino (em especial, as metodologias de ensino à distância utilizadas na unidade curricular) 

a. Plataforma Zoom-Colibri; 
b. Plataforma de E-Learning ULisboa Moodle (para envio de textos) 
c. Envio de emails através do sistema Fénix (que permite a comunicação com o conjunto de alunos inscritos na 
mesma turma).  
O contacto personalizado com os alunos mantém-se, privilegiando o email, sem prejuízo do recurso a outras 

ferramentas. 

 

Elementos de avaliação e respetiva ponderação 

A avaliação, durante o segundo semestre, estará centrada no processo de elaboração e acompanhamento da 

elaboração dos relatórios.  

 

Bibliografia principal 

Para além das fontes históricas, doutrinárias e legislativas, integram a bibliografia de referência os seguintes 

trabalhos: 

Alves, Sílvia. Punir e humanizar. O direito penal setecentista. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian e Fundação para a 

Ciência e a Tecnologia, 2014; e Belo Horizonte/São Paulo, Editora D’Plácido, 2019, 

Alves, Sílvia. “Filosofia penal de Thomas Hobbes”. In: Revista Brasileira de Estudos Políticos, N.º110, Janeiro/Junho 

2015, pp.75-122; e “The Last Wolf. Thomas Hobbes’ Philosophy of Crime and Punishment. In: Humanities and Rights 

Global Network Journal, Vol 1 N. 1 (2019), pp.75-127. 

Alves, Sílvia. Fundamentos da extinção da punibilidade. Um estudo de história do direito penal luso-brasileiro. Belo 
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Horizonte: Editora d’Plácido, 2016. 

Alves, Sílvia. “A pena de morte no pensamento jurídico setecentista”. In: História do Direito e do Pensamento Jurídico 

em Perspectiva, São Paulo: Atlas, 2012 (pp.413-458). 

 


